
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N. 2 114, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Municipal 
Complementar n.g 003/ 1996, Lei Complementar 061/2015, e requerimento 
protocolado sob n.^ 630/2020 e autorizado pelo Chefe Imediato,

RESOLVE

Art. 1.2 CONCEDER FÉRIAS ao servidor público municipal, 
ocupantes de Cargo de Provimento Efetivo, conforme segue:

PERÍODO
AQUISITIVO

MATRICULA
FUNCIONAL FUNCIONÁRIO LOTAÇÃO PERÍODO DE FÉRIAS

26/02/2020 a 
16/03/2020

Mareio Adolar 
Schirmer

Obras, Viação e 
Urbanismo400-6/1 2018/2019

17/03/2020 a 
26/03/2020

Mareio Adolar 
Schirmer

Obras, Viação e 
Urbanismo400-6/1 2019/2020

Art. 2.2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 21 de fevereiro de 2020. ^

4
eomar Rohdén 

Ô DO MÍJISf f. fg-pcsra nicípio
, . .....--------------- /

PREFEIT

A ÁJ- A ? A•t—Visto

Av. Willy BartíT, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-$5
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

http://www.patobragado.pr.gov.br

